
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 001954-18.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
A Escrivania de Paz do Município de Saudades, comarca de

Pinhalzinho, no Estado de Santa Catarina, comunicou, por meio do Ofício
(10400390), eventual falsificação de um e-mail supostamente expedido pelo
Tabelionato de Notas e Protesto de Saudades, neste Estado.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela.

Proceda o(a) assessor(a) responsável à juntada de cópia do presente
ato ordinatório ao histórico da serventia no Sistema de Cadastro Extrajudicial (SCE).

Cumprida a determinação pela Divisão Administrativa, o processo
poderá ser encerrado.



Documento assinado eletronicamente por Tatiana Regina Esteves Bastos,
Assessora Correicional, em 25/05/2026, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10711438 e o
código CRC 4F2551AA.
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Assunto: Comunicação de fraude via email 



ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Rua General Osório, 340, Centro - MARAVILHA/SC 49-3664.0397

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0225639/2026-BO-00661.2026.0000644

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - DELEGACIA DE POLÍCIA DE FRONTEIRA DE SAUDADES - 49-2049.7985
DATA E HORA DO REGISTRO: 26/02/2026 13h37min

FATO
DATA DO FATO: 25/02/2026 HORA DO FATO: 16:16
LOCAL DO FATO: (Meio virtual/Outro meio virtual)  AVENIDA BRASIL,  nº 248, sala 03, CENTRO, SAUDADES/SC/BR | CEP: 89868-000 |
Coordenadas: -26.92615,-53.00487
FATOS COMUNICADOS: Fato atípico

ENVOLVIDOS
DANIEL KOITI YOSHINAGA (43 anos) | Comunicante: Fato atípico

Filiação: KIOKO SHIROZAKI YOSHINAGA
Filiação: SHINJI YOSHINAGA

Data de Nascimento: 27/05/1982
Naturalidade: SÃO PAULO/SP/BRASIL

304.010.578-79CPF:
Relato Individual: Eu, Daniel Koiti Yoshinaga, Escrivão de Paz da Comarca de Saudades/SC, venho informar que no dia 25 de fevereiro
de 2026, às 12h16min, recebi, por meio do aplicativo de mensagens WhatsApp vinculado ao telefone da Serventia, uma mensagem
proveniente do número +55 49 8898-7084, identificado com o nome Dyonatan. Na referida mensagem, o remetente questionava a
veracidade de um e-mail  supostamente expedido pelo Tabelionato de Protestos de Saudades/SC.  Esclareci  ao remetente que tal  e-
mail não havia sido encaminhado por esta Serventia, bem como informei que na cidade de Saudades não existe Tabelionato de Notas
e de Protestos. Solicitei, então, que encaminhasse cópia do e-mail recebido, o que foi afirmado por ele, mas não se concretizou, visto
que  não  recebemos  o  referido  documento  nem  no  e-mail  institucional  da  Serventia,  nem  no  e-mail  pessoal  deste  Escrivão.
Posteriormente, às 18h25min, o remetente enviou uma fotografia indicando o endereço eletrônico do suposto remetente do e-mail,
identificado como nao_responda@contatoempresarial4lc9.upayloanbd.com, o qual não pertence a esta Serventia. Ressalto ainda que
o signatário do e-mail, identificado como Pedro Rocha Pereira R Almeida, é desconhecido e não integra o quadro de prepostos desta
Serventia.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

ATENDENTES
VITO ALVES GUERRA OLIVEIRA (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2026093844759 - Código de validação: 73920606

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx

Via impressa pela internet

27/02/2026 10:07:09 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO Página: 1 de 1
Protocolo nº: 2026093844759 - Código de validação: 73920606
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Motivo de envio: Para conhecimento.
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Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina/SC

DANIEL KOITI YOSHINAGA, Escrivão de Paz de Saudades, venho, por meio deste,

informar, respeitosamente à V. Exa., que na data de 25/02/2026, às 12:16, recebi pelo

aplicativo de mensagens Whatsapp do telefone da Serventia uma mensagem proveniente

do número +55 49 8898- 7084, identificada com o nome Dyonatan, na qual foi

questionada a veracidade de um e-mail supostamente expedido pelo Tabelionato de

Protestos de Saudades/SC.

Esclarecemos ao remetente da mensagem que referido e-mail não foi encaminhado por

esta Serventia, bem como que na Cidade de Saudades não há Tabelionato de Notas e de

Protestos e pedimos a ele que nos encaminhasse o e-mail recebido, tendo afirmado que

havia sido encaminhado. Porém, não o recebemos, nem no email da serventia e nem no

pessoal deste Escrivão.

Assim, solicitamos que nos enviasse uma foto indicando o remetente do email, o que foi

feito às 18:25 e identificado seu remetente como

(nao_responda@contatoempresarial4lc9.upayloanbd.com), o qual não pertence a

esta serventia.

Outrossim, informo que o signatário do email (Pedro Rocha Pereira R Almeida) é

desconhecido e não pertence ao quadro de prepostos desta Serventia.

Seguem as imagens da conversa com o usuário:









Por fim, informo que foi formalizado Boletim de Ocorrência junto à Polícia Civil do

Estado de Santa Catarina em 26/02/2026 para a devida apuração dos fatos.

Sendo o que tenho para o momento, coloco-me à disposição para prestar quaisquer

esclarecimentos adicionais e para encaminhar documentos ou informações

complementares que se façam necessários.

Saudades, 26 de fevereiro de 2026.

DANIEL KOITI YOSHINAGA

Escrivão de Paz


